
A V O T . X X V — N.° «5 — Q U I N T A - F E T R A , 8 D E A B R T L D E D I Á R I O O F I C I A L 
Estado de Sek. Paulo (E&taüos Unidos do Bratíl) 

Governador íêz entrega ontem dos prêmios.. • 
(Conclusão da l . a pág.) 

co o que o Estado dá, entende
mos que é nossa obrigação o lhar 
para cs:e setor, ontíe mui to a i n 
da precisa ser f e i t o " . T e r m i n o u 
o governador agradecendo o com
parecimento de todos, ressaltando 
que o Governo do Estado irá 
procurar , por todos os meios, e 
sempre que possível, dar o estí
mulo necessário às coisas da arte 
e da cu l tu ra . 

O S P R E M I A D O S 
Os vencedores dos prêmios 

"Gove rnado r do E s t a d o " e Estí
mu lo <Sa Comissão Es tadua l de 
L i t e ra tu ra , f o ram: Fernando 
Góes, com " O Espelho I n f i e l " , no 
setor de ensaio literário. Obt i ve 

r a m menção honrosa E d w a r d L o 
pes, com " O M a r i n h e i r o de F e r 
nando Pe s soa " ; E r i k a A l i ce F u r t -
waengier, com " O Tempo e os 
G u e r r e i r o s " ; Octac i l i o Lopes, com 
" P e t h i o n de V i l l a r " . 

No que diz respeito a prêmios 
"Est ímulo" alcançaram a láu-
rea literária, em poesia, M i r n a 
Silvia, G l e i ch , com "Balada do 
M e n i n o de A r e i a " . Ob t i v e ram 
menção honrosa A l va ro A lves de 
P a r i a , com " E l e g i a de u m Deus 
s ó " e Constant ino Ignacio R i e m -
m a , com " P a l a v r a e I n s t a n t e " . 

E m "Crônica" fo i vencedora 
M a r i a Cecília Ca lde i ra , com 
" C i n c o Crônicas à P r o c u r a de u m 
L e i t o r " . E m " C o n t o " coube o 
premio a M a r e i a Case l la , com 

GOVERNADOR MANDA APURAR,,. 
(Conclusão da l . a pág.) 

tâncias que somente ocorrem com 
relação ao referido órgão cole-
giaclo. 

2) — Os processos concessi
vos do benefício da " L e i de 
G u e r r a " , além do exame e ju l ga 
mento que competem à " C L G ' \ 
passam pelo exame da Secretar ia 
d a Justiça e recebem parecer j u 
rídico emit ido pelo órgão consu l 
t i vo do Palácio. 

3) — Não obstante o grande 
acervo recebido, somados aos con
cluídos na a tua l administração, o 
Senhor Governador t em procura 
do despachar regularmente os re 
feridos protocolados, sendo dada 
preferência aos casos de aposen
tador ia e reforma, beneficiados 
e m sua passagem pela " C L G " 
pe la disposição do Decreto n . . . 

43.033, de 6 de fevereiro de 1964. 
4) — A denunc ia fo rmulada 

pelo citado Deputado não m e n 
c iona nomes ou fatos que prop i 
c iem u m a apuração imed ia ta . 

Todav ia , já fo i determinado 
pelo Senhor Governador ao Co 
mandante <ia Força Pública do 
Estado a tomada de providên
cias de caráter urgente para a 
imediata elucidação do assunto, 
no que diz respeito às i n f o r m a 
ções que h a j a m sido efet ivamen
te prestadas no mencionado Se r 
viço de Fundos da Corporação, 
objetivando-se a fixação de res
ponsabil idades, ou a demonstra
ção da improcedência da denún
c i a . 

E m qualquer hipótese, o resu l 
tado dos trabalhos apuratórios 
será, oportunamente, dado a pú
bl i co . 

" C h i c o D a n i e l e o Leão de P a u " . 
M a r i a Cecília Ca lde i ra obteve 
menção honrosa . F ina lmente em 
" E n s a i o Literário", a inda no se
tor de prêmios "Estímulo", A n 
tonio D imas de Moraes foi o ven 
cedor, com " U m Ateneu S e n 
s u a l " . 

Prefeitos no SM 
Est i v e ram no Serviço de Coope

ração com os Municípios do Palá
cio do Governo, t ratando de assun
tos adminis t rat ivos de suas respec
t ivas cidades, os seguintes P r e f e i 
tos: Hermínio M a r t i n i , de t i r a n i a ; 
José Alferes F i l h o , de F l o r i n e a ; C a -
semiro Cosme B i o n d i , de R i f a i n a ; 
W i l son G . Lea l , de Monte Aprazí
ve l ; Fe rnando Rami res , de M o n 
ções; Hélio V . Le i te , de P i n h a l ; 
A rna l do Haro , de P i que r cb i ; P a u 
lo Se iz i J a k a m i , de Bastos ; Ader -
so P . Fe r r e i ra , de São João do Paú 
D ' A l h o ; Édisson J . Geraissate, de 
Penápolis; Osmar Anton io Novaes, 
de Rubinéia; João B . da S i l v a , de 
Quelufc; Jorge A y r u t h , de Nova 
Aliança; João P i l on , de Cerquüho, 
Pedro Gav i o l i , de Nova Indepen
dência; Ange l ino A r m a n d o D e l 
Ducca , de Taba t inga ; João F e r r e i 
r a , de Agudos; Benedi to M a n o e l 
dos Santos , de Arujá; A lc ides Ber to , 
de Coroados; Dionísio Migliorança, 
de Irapuã; E rasmo C r i s p i m , de I t a -
t iba ; Benedi to Santos, de Monte 
Mór; Domingos Carme l ingo Ca lo , 
de Our inhos ; Ed i son J . Feraissato, 
de Penápolis; Nestor de Barros , de 
Pompe ia ; Sergio Rosset t i , de P r a -
dópolis; L ibero de A l m e i d a Si lvares, 
de S a n t a A l b e r t i n a ; Pau l o De l ic io , 
de S a n t a B a r b o r a do R i o Pa rdo ; 
R s u l B iscaro , de Três Fronte i ras . 
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Tomou posse a Comissão de Filatelia 
do Estado: incentivo às pesquisas 

E m solenidade rea l i zada ontem 
no gabinete do Secretário do G o 
verno, fo i empossada a Comissão 
Es t adua l de F i l a t e l i a , c r iada r e 
centemente pe la administração 
estadual pa ra a m p a r a i os estu
dos filatélicos em São Pau l o . 

O Secretário do Governo, 
deputado Juvena l Rodr igues de 

Moraes, ao pres id ir a cerimônia 
disse do interesse do governador 
Adhémar de Bar ros em incen t i 
va r aquele setor cu l tu ra l , p romo
vendo congressos e certames que, 
com a orientação d a C E F , irão 
r eun i r em São Pau lo Os colecio
nadores e pesquisadores de selos 
de todo o m u n d o . 
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RUA DA GLÓRIA N. 346 

INSPECIONADAS OBRAS DO... 
(Conclusão da l . a pág.) 

u m a vez comprovada a dedicação 
com v,sm sendo desenvolvidos as 
obras sanitárias da Cap i t a l . De p r a 
zo cont ra tua l est ipulado p a r a con
clusão em 400 dias, 100 d ias antes, 
ou se jam, c om apenas 300 dias de 
trabalho, poderá, a população bene
f ic iar-se do melhoramento . 

I P I R A N G A E TATUAPÉ : 
M E I O T E M P O 

Não bastasse o apressamento de 
obras, com sua entrega antec ipada 
em quase 4 meses, nos serviços em 
execução no Tatuapé, compreenden 
do-se bairros do Be lenz inho, V i l a 
Prudente , Chácara Para i zo e inú
meras v i las v i z inhas , o cuidado no 
traçado dos planos e o completo se
guimento dos organogramas pré-
traçados, fez com que, obras c c a -
tratadas p a r a 3 anos de duração, 
fossem executadas em apenas dois 
Ass im , o coletor tronco c'ia Chácara 
P a r a i z o - V i l a Prudente , e o de B e 
lenz inho, n a B a c i a do Tatuapé, es
tão já quase junto à avenida Celso 
G a r c i a , de oiide, por ma is u m pe

queno trecho, chegarão até o R i o 
Tietê. 

Também nos serviços de rede do 
Ip i ranga e M o i n h o Velho, obra da 
mais a l ta envergadura presente
mente em execução, dos 87,3 quilô
metros contratados e iniciados há 
apeuas alguns dias, 8,8 quilômetros 
já se encontram concluídos. T r e 
zentos homens t raba lham d i t u r n a -
mente nas obras, o que faz prever 
também para esse serviço, uma e n - ; 
trega antec ipada à população. 

INDUSTRIAIS DE . . . 
(Conclusão da I." pág.) 

corrência da atua l orientação 
econômica federal da União. 

O memor i a l entregue ao go
vernador é assinado pelos d ireto
res de 28 fábricas de porcelana, 
u m a de fiação, uma de cola e 
gelat ina, duas de piásticos, u m a 
de calçados e outras de vários se
tores. Subscrevem-no também o 
prefeito Adol fo Lenze, o vice-
prefeito Dar i o Z a n i n i , os verea
dores à Câmara M u n i c i p a l . 

ATOS LEGISLA TIV0S 
LEI N. 8.695, DE 7 D E ABRIL D E 1965 

Dispõe sobre concessão de pensão mensal 
A ASSKMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

decreta e eu, Franc isco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Estadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — Ê concedida a D a . M a r i a José Monte i ro de Mat tos , 
V iuva do sr. José O t t on i de Mattos , ex-Coletor Es tadua l , u m a pensão mensa l , 
Vitalícia e intransferível, e m importância correspondente a 70% (setenta por 
cento) do salário mínimo que v ig i r n a C a p i t a l do Estado de São Paulo . 

A r t i go 2.o — A pensão deixará de ser devida se a beneficiária c o n 
volar novas núpcias. 

Ar t i go 3.o — As despesas com a execução da presente l e i correrão 
è conta da verba própria tío orçamento. 

Ar t i go 4.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Paulo , aos 7 de ab r i l de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo , aos 7 de a b r i l de 1965. 
Francisco Carlos, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto - .. • 

LEI N. 8.696, D E 7 D E ABRIL DE 1965 
——~ Dispõe sobre concessão de pensão mensal 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
Secreta e eu, Franc isco Franco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — É concedida pensão mensa l vitalícia e intransferível n a 
Importância equivalente a 70% (setenta por cento) , sobre o valor do salário 
ftiíhimo que v ig i r n a C a p i t a l de São Pau lo , à srs. Amélia B r u n o R ibe i ro , p a r t i 
c ipante do Mov imento Const i tuc iona l i s ta de 1932, em serviço de re taguarda n a 
cidade de F r a n c a . 

Ar t i go 2.o — As despesas com a execução desta l e i correrão por 
conta da verba própria do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 7 ie a b r i l de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Pau lo , aos 7 de a b r i l de 1965. 
Franc isco Car los , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 8.697, DE 7 D E ABRIL DE 1965 
Dispõe sobre denominação de estabelecimento de assistência social 

A AoSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
äecieta e eu, Franc i sco F r a n c o , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
têriiios do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Estadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo l.o — Passa a denominar-se " D . M a r g a r i d a Galvão" o E d u -
Candário "Jacareí" do Serviço Soc i a l de Menores de Jacareí. 

A r t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Paulo , aos 7 de ab r i l de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 
P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo , aos 7 de ab r i l de 1965. 
Francisco Carlos, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

LE} N. 8.698 DE 7 D E ABRIL D E 1965 
Dispõe sobre concessão de pensão mensal 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E St fO P A U L O 
clecrHa e eu, Franc i sco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do ar l igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go l.° — g concedida pensão mensa l vitalícia, na importância 

equivalente a 70% (setenta por cento) do valor do salário mínimo que vigir n a 
C a p i t a 1 de São Paulo , a Franc isco Pedro dos Santos, ex-combatente do M o v i 
mento Const i tuc iona l i s ta de 1932. 

A i t i g o 2.' — A s despesas com a execução clssta le i correrão por 
conta da verba própria do orçamento. 

Ar t igo 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Paulo , aos 7 de abr i l de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
P r b l i c a d a n a Secre tar ia d a Assembléia Leg is lat iva do Estado de São 

Paulo , aos 7 de ab r i l de 1965. 
Franc isco Car los , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 8.699, DE 7 D E ABRIL D E 1965 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
decreta e eu. F ranc i sco F ranco , n a qual idade de seu Presidepte, promulgo nos 
termos ao artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — É cr iada u m a Escola N o r m a l em V i l a Arens, em Jundiaí. 
Art igo 2.° — A Esco la N o r m a l o r a cr iada funcionará junto ao C o 

légio Es tadua l " D r . José Romei ro P e r e i r a " , que, n a data de sua instalação, 
pasmará a d^nominar-se Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l " D r . José Romeiro 
Pere i ra " . 

Ar t igo 3.' — A le i orçamentária do exercício em que se der a ins 
talação do estabelecimento de ensino ora criado consignará as dotações neces
sária" para ocorrer ás despesas respectivas. 

Ar t igo 4.° — Es ta le i entrará em vigor na crata de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Paulo , aos 7 de abr i l de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i cada na Secretar ia da Assembléia Leg is la t iva do Estado de São 

Paulo , aos 7 de abr i l de 1965. 
Franc isco Car los , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI TO. 8.70O, DE 7 D E ABRIL D E 1965 
Dispõe sobre concessão de pensão mensal 

~ i A A8SEMBI.ÈIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
decreta e cu. Franc isco F ranco , n a qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termos fio art igo 25, parágrafo únioo, d a Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

A r t i g o l.o — É concedida pensão mensa l n a importância equiva
lente a 70% (setenta por cento) do valor db salário mínimo que vigir na C a 
pitel ae SLo Paulo a D Bened i ta R a m a l h o de L i m a , viúva do ex-servidor 
público es t i du ^ i Porfírio de L i m a . 

A r t i g o 2.1' — A s despesas com a execução da presente le i correrão 
p o r . c o n t a da verba própria do orçamento. 

Avtigo 3.° — Estp l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
At isembHia Leg is la t i va ao Estado de São Paulo , aos 7 de abr i l de 1865. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
rublícada na S e c r e t a n i da Assembléia Leg is la t iva do Estado de São 

Paulo , aos 7 ce abr i l de 1965. 
Franc isco Carlos, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 8 701, DE 7 DE ABRIL DE 1965 
Dispõe sobre concessão de pensão mensa l . 

" A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , de
creta e eu, F ranc i s co F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo no» ter
mos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — E concedida pensão mensa l n a importância equivalente 
a 70% (setenta por cento) do valor do salário mínimo que vig ir n? Capi ta l de 
São Pau lo à D . Y o l a n d a dos Santos, f i l ha de José B a p t i s t a dos Santos, ex- in
tegrante d a Força Pública do Estado de São P a u l o . 

Ar t igo 2.o — A s despesas com a execução d a presente lei correrão 
por conta de verba própria do orçamento. 

PÁGINA 


